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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

LEI MUNICIPAL N.º 4.783, DE 8 DE MARÇO DE 2021
Autoriza o pagamento de verba indenizatória excepcional e temporária para profissionais da saúde que atuam no setor COVID-19 da Unidade de Pronto Atendimento e dá outras providências.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar o pagamento de verba indenizatória excepcional e temporária, exclusivamente para os profissionais de saúde que atuam no setor COVID-19 da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h de Francisco Beltrão.


Art. 2.º A verba fixada em caráter indenizatório será devida exclusivamente em relação às horas de trabalho desenvolvidas no Pronto Atendimento do setor COVID-19 da UPA 24h, da seguinte forma:

	Profissional
	Valor indenização

	Médico 40h efetivo
	20% sobre valor de hora-plantão trabalhada no setor

	Médico 20h efetivo
	20% sobre valor de hora-plantão trabalhada no setor

	Médico Chamamento Hora/Plantão
	20% sobre valor de hora-plantão trabalhada no setor

	Enfermeiro 40h efetivo
	20% sobre valor de hora-plantão trabalhada no setor

	Enfermeiro Chamamento COVID-19
	20% sobre valor de horas trabalhadas no setor

	Técnico em Enfermagem 40h efetivo
	20% sobre valor do vencimento base para trabalho exclusivo no setor

	Técnico em Enfermagem Chamamento COVID-19
	20% sobre valor de horas trabalhadas no setor



Art. 3º A autorização para pagamento da verba indenizatória vigerá por até 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período mediante ato próprio do Chefe do Poder Executivo.


Art. 4º Somente poderão perceber a verba indenizatória os profissionais da saúde descritos no artigo 2º que desenvolverem suas atribuições no Pronto Atendimento COVID-19 da UPA 24h e durante o período de efetivo exercício.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão as expensas de rubrica orçamentária própria, inscrita no Orçamento Geral do Município, suplementada se necessário.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 8 de março de 2021.
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